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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICiiAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N94844 Macapá, 05 de Fevereiro de 1987 - 5•-Feira 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de G~binete do Governador 
Sr. ELFREDO FeLlX TÁVORA CONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Pro f. QO!tlCIO CA1ofi>OS DE MAGALHÃES 

Procurador Geral do Terr itório 
Dr. JOS~ DE ARI~TH~A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finança s 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr . NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Secretário de Oõras e Serviç~s PÚb licos 
Dr. ~~~OEL ~EODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINIS~IO 00 INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

CEO'IETO (P) NV 0051 de 29 de Janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei nV 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nO 28800 . 000114/87-SOOP , 

RESOLVE: 

Conceder a PE~O AYRES OA SILVA FILHO, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, CÓdigo SA- 701, classe "Especial',' 
referência fi.IM-32, do Quadro Permanente do Governo deste 
TerritÓrio, lotado na Secretaria de Obras e Serviços PÚbli 
cos-SOSP, seis ( 06) meses de licença especi a l contado s no 
período de 01 do fevereiro a 01 de agosto de 1987, nos ter 
mos do artigo 116, da Lei nO l. 711, de 23 de outubro de 
1.952 , regulamentado pelo Decreto no 30.204, de 03 de novem 
bro de 1955, em virtude do referido servidor haver c~le
tado o terceiro decênio de efetivo exerCÍcio c~reendido 
no período de 14 de janeiro de 1959 a 14 de janeiro de 19?9 

Macepá-AP , em 29 de janeiro de 1987, 980 da RepÚblica e 

4JO da Criação do Território Federal do Amapá . 

J ORGE fiKJVA DA CCSTA 
Governador 

MINIS~IO 00 INTERICfl 

Território Federal do Amaps 

DEIJIETO ( P) NO 0052 de 29 de Janeiro de 1987 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá, usando das 

Auditor do Governo do Ter ritór io 
Dr. JOSe VER1SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secret â=io de Agricultura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPI BERIBE 

Secretãrio de Segurança PÚblica 
Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de .Saúde 
Dr. ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arti"o lB, item II, 
do Decreto-l ei no 411, de 00 de janairo de 1969 e tendo em 
viste o que consta do Processo no 2884D. OOCXl25/87-SEEC, 

RESCl..VE: 

Conceder a MARIA OURVALINA GO.E:S QUiu-ER'-E, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino de 2 0 Grau, cÓdigo M-SOl,clas 
se "C", referência 3, do Quadra Permanente do Governo des
te Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura
SEEC , seis ( 06) meses de licença especial, contados no pe
ríodo de 01 de fevereiro a 01 de agosto de 1987, nos ter
mos do artigo 116, da Lei no 1. 711, de 28 de ou~bro de 
1952 , regulamentado pala Decreto no 38.204, de 03 de novem 
bro de 1955, em virtude da referida servidora haver canple 
tado o segU"'do decênio de efetivo exercício canpreendido 
no período de 02 de janeiro de 1972 a 02 de janeiro de 1982 

Macapá-AP, em 29 de Janeirc de 1987, 980 da RepÚblica e 
4JO da Criação do Território Federel do Amapá. 

JCfiGE NfNA Q<\ CCETA 
Governador 

MINISTéUO 00 INTER!Cfl 

Território Feder al do Amapá 

DEIJIETO (P) NO 0053 de 29 de Janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-l ei no 411, de 00 de janeiro de 1.969 e tendo em 
vista o que consta do Processo na 2884D. OCXl26/B7-SEEC, 

RES OLVE : 

Conceder a AOOALINA CASTRO 003 SANTC5, ocupante do cargo 
â! Pr ofessor de Ensino de 20 Grau cÓdigo M--601 , classe 
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"C", referência 3, do Quadro Permanente do Governo ddlste 
TerritÓrio, lotada na Sscretaria de Educação e Cultura 
SEEC, seis (06) meses do licença especial contados no pe
r!odo de 02 de fevereiro e 02 de agosto de 1987, nos ter
mos do artigo 116, da Lei nV 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, regulamentado pelo Decreto nV 38.204, de 03 de novem 
bro de 1955, em virtude da referida servidora haver comple 
tado o segundo decênio de efetivo exercício, compreendido 
no per!odo de 14 de março de 1971 a 14 de marco de 1981. 

Macapá-AP, em CS de Janeiro de 1987, 980 da RepÚblica e 
432 da Criação do Territó'rio Federal do Amapá . 

~GE tCJVA ~ CCBTA 
Governador 

MINISTéUO 00 INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

!ECAETO (P) NO 0054 de 29 de Janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do qecreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1900 e tendo em 
vista o que consta do Processo n 2 28840.000012/87-SEEC, 

RESO...VE: 

Conceder 8 JOAO SERRAO DE CASTRO, ocupante do cargo de 
Agente de Portaria, cÓdigo PL-1101, classe "Especial" , re
ferência NM~5, do Quadro Permanente do Governo deste Ter
ritório, lotado n8 Secretaria de Educação e Cultura-SEEC , 
seis {06) meses dà licença Especial, c~tados no per!odo 
de 01 de fevereiro a 01 de agosto de 1987, nos termos do 
8rtigo 116, da Lei nll 1.711, de 28 de outubro de 1952 , re-
gulamentado pelo Decre t o n2. 38 .204, de 03 de novembro de 
1955, em virtude do referido servidor haver completado o 
segundo decênio de efetivo exerCÍcio, compreendido no pe
r!odo de 06 de janeiro de 1971 a 06 de janeiro de 1981. 

Macapá-AP, em 29 de janeiro de 1987 , 9811 da RepÚblica e 
43!! da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE MJVA DA CCBTA 
Governador 

SECRETARIA rE SEGlRIWÇA PLeLICA 
rEPARTMENTO rE TRIINSITO 

PORT AEIIA N!! . 037/87 - !ETRAN - AP . 

O Diretor Geral do OepertameAto de Trânsito em Macapá -
AP, no uso de suas atribuições: 

... 
COOSI!ERANOO o Laudo de Ex8me Pericil!ll do Loc8l de Aci

dentes de Trafego n!! , 785 de 15 de outubro de 1 .986 ; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veículo 8utomo
tnr de qualquer categori8 pelo prazo de 60 (SESSENTA)dias , 
de acordo com o Artigo 199, XIV, § 10 do ROH , a conta r da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
CLAUDIO VILH::NA DA SILVA, até apresentação de novos exames 
de saÚde ( f:Ísico e mental) ficando sujei to aos exames com
plementares exigidos pele Resoluçeo no . 564/BO , .no seu Ar
tigo 25 , § 20 , Anexo II, por ter infringidos os Artigos 
175, I , II e 181, VI do Reg . do CNT , deve pegar as multas 
corresponden tas . 

COMLNICAR aos demais Orgãos em cumpri1J18nto 80 que dis
pÕem os Artigos 3J , II e 169 do Dec, 62.127/68 (RCNT). 

,. 
GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO rE TRANSITO , 

em Mac8pá-Ap, 12 de janeiro de 1 ,98?. 

Dr . RAIMLNDO ~AM()IjT DA SILVA 
Diretor Gar8l rETRAN-AP. 

SECRETARIA rE SE~ANÇA PLBLICA 
rEPARTAMENTO rE TRANSITO 

PORTARIA N2 • 038/87-0ETRAN.-AP. 

O Diretor Geral do Dep artamento de Trânsito do Amapá , 
no uso da suas 8tribuiçÕes: 

C()ljSirERANDO o Laudo de Exame de Pericial de Local de 
Acidentes de Trafego no . 007 de 10 de janeiro de 1.98?; 

CDIISI!ERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Dali to de Em
briagues n~. 040 de 11 de janeiro de 1 .98?; 

CDIISI!ERANOO 8 Folha de Ocorrênci8 nV . 015 de 10 pare 
11 do Plantão da Permanênci8 de Central da 31 DP do Paco
val; 

AESO...VE: suspender o direi to da dirigir veícul o 8utomo 
tnr de qualquer categoria pelo prazo de 365 (TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) dias , de acordo com o Artigo 199, II , § 
12 do RCNT, a contar da data da retenção do docunento da 
habilitação do moto ris ta WALDEI PEFEIRA GAMAS , e té apresao 
tação de novos exames de saúde (fisico e mental) , ficandÕ 
sujeito aos exames complementares exigidos pela Resolução 
no . $4/80, no seu Artigo 25 , § 20, Anexo II , por ter in
frigidos os Artigos 175, I , XVI e 181, III e XVI do Reg .. do 
CNT , deve pagar as multas correspondentes. 

COMLNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis-
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pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec . 62.127/58 (RCNT) . 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL 00 ll::PART.MENTO ll:: TRANSITO, 
em Mecap!Í-Ap , 16 de janeiro de 1 .987. 

Or . RAIMLNDO Q;ERMOOT DA SILVA 
Diretor Geral ll::TRAN -AP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

LEI N2 277/87-flMM. 

DispÕe sobre os Vencimentos , Salários, GratificaçÕes. 
e Vantagens dos Servidores do Magistério e dá outras pro
vidências. 

O PREFEITO MlJIJICIPAL ll:: MACAPÁ. 

Faça !l!lber que a câmara Municipal de Macep!Í, aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art . 12 - Os Vencimentos, ~lários, GratificaçÕes e 
Vantagens dos Servidores do Poder Executivo, integrantes 
do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, de que tra
ta a Lei n2 275/85-PMM, de 31 de dezembro de 1985, passam 
a ser definidos de acordo com as classes, níveis e re&
pectivos valores , estabelecidos na Tabela Anexa à presen

te Lei. 

Art. 22 - As GratificaçÕes e Vantagens, previstas no 
Art. 52 , do Estatuto do Magistério Municipal , serão defi
nidas por ato do Executivo, observados os percentuais ne
le estebelecidos . 

Art. 32 - A despesa decorrente deste Lei , correrá a 
conta dps recur!!Os orçamentários e extra orçamentários do 
Poder Executivo Municipal . 

Art. 42 - Este Lei entra em vigor na date de sue a-
provação, retroagindo seus efeitos a contar de 12 de ja -
neiro de 1967. 

Art. 52 - Revogam-se as disposiçÕes e,m contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de janeiro de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

TABELA ll:: VENCII.ENTOS E SALÁRIOS ANEXA A LEI N2 277/97 -
PIJM, oos SEAVIOI:J\Es oo MAGISTáuo PúBLico oo t.U~IcfPID ll:: 
MACAPÁ. 

CATEGORIA FUNCIONAL 

JORNADA ll:: TRABALHO 

ESPECIALISTA PROFESSffi 

NÍVEL NÍVEL 
20 HORAS 40HORAS 

CLASSE CLASSE 
SEMANAIS SEMANAIS 

1 2 . 0::!.0 00 4.020 00 

A 2 2.111 00 4.222 00 

-~-~2 ... Q!L ~-~...QQ. 

4 2 .328,00 4.555,00 ~ 

1 1 ~ . 143 , 00 5.285 ,DO 

2 2 3.259,00 5.538 ,00 

A B 

3 3 3 . 400 ,00 5.000 ,00 

4 4 3.535,00 7.072,00 

1 1 4 . 420, 00 8.840,00 

t---s--~ __ 2 __ -+--~c~~--~2-+ __ 4~·~5~53~,oo~~~9~·~106~,~oo~ 

3 3 4.500,00 9.300 ,00 

4 4 4.831,00 9 .562 ,00 

1 1 5 .073,00 10.145,00 

c 2 o 2 5.174, 00 10 .348,00 

3 3 5.277,00 10.554,00 

4 4 5.383 ,00 10.?65,00 

1 1 5 .544,00 11.088,00 

o 2 E 2 5.599,00 11.196,00 

3 3 5.555 00 11. 310 00 

4 4 5.712,00 11.424,00 

PALÁCIO 31 ll:: MARÇO, 23 de janeiro de 1967. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macepá 

PREFEITURA MLtHCIPAL ll:: MACAPÁ 
PR~AIXJUA JURÍDICA 

LEI N2 278/87-PIJM 

DispÕe sobre reajuste de vencimentos, salários, e gra
tificeçÕes dos servidores da cêmara Municipal de Mscepá e 
dá outras providências. 

O PREFEITO WNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faça saber que a cêmera Municipal de Macepá , aprovou 
e eu sanciono a seguinte ~i . 

Art . 12 - Os vencimentos , salários, proventos, pe~ 
sÕes, gratificações e demais vantagens dos servidores a
tivos e.inativos do Poder L.agislativo do MuniCÍpio de Ma
cepá, de que trata a Lei n2 258/es-Pt.t.l , de 09 dá dezembro 
de 1965, fiC8111 reajustados em ~(vinte e cinco por cento) 

Parágrafo Único - Os vencimentos , salários e gratifi-
caçÕes de Representação , passam a vigorar de acordo com 
os valores do anexo da presente Lei. 

Art. 22 - Fice instituÍda a gratificação de~( vinte 
por cento) sobre a remuneração do cargo ou furçíio ao sal"
vi®r que possua Cur!!O Superior. 

Art . 32 - A de-spesa decorrente da prasenté Lei , cor-
rerá à conta dos recursos orçamentários e extra orçamen -
tários do Poder Fxecutivo que fica autorizado a abrir Cré
dito Suplementar no Valor de CzS-4. 750 .505 ,00( Quatro Mi
lhÕes, Setecentos e Sessenta Mil , Seiscentos e Seis Cru -
zados) em fav~r da cêmara Municipal de Macep!Í. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua apro
vação, retroegindo seus efeitos a conter de 11! de Janeiro 
de 1987. 

Art . 52 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 ll:: MARÇO, 23 de janeiro de 1967. 

RAI~OO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de j'ecepá 

tlliSID OE lllllUlVO E 
oocum:tmn:to u:mstann · c 1111 

I 
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ANEXO À LEI NR 2?8/B?-PIII'A , de 23 de janeiro de 1967. 

TABELA DE VENCIMENTOS OU SALÁRIOS, GRATIFICAÇÃO E REPRE -
SENTAÇÃD 

b) CM-AAA-OT ~32. 2 1. 944, DO 
CM-AAA-OT ~32 .1 1. 854,00 

IV - GRUPO: Atividade de NÍvel, Médio- CM - ANM-O&l 

DISCRIMINAÇÃO VENCIMENTOS ~ REPAESEN~ 
CM-AN~3 

3 .998,DO 
3 .260,00 
2.624,DO 

I - GRUPO: Serviço de Trens
porte Oficial e 
Portaria-CM-TP-
010 

~ - GRUPO: Atividade de Assessoramento Legislativo 
- eM - AL- 040 

a) CM-AL~4l. 6 
CM-AL~41.? 

CM-AL~41.6 

6.321,00 
6 . 702 ,00 
5.434,00 e) CM-TP~11 . 6 

CM-TP~11. 5 

C~TP~11.4 

b) CM-TP~l2.3 
CM-TP~l2 . 2 

CM-TP~l2.1 

2.201 ,00 
2.094 ,00 
l. 985,00 

1.944,00 
1.854 ,00 
l. ?66 ,00 

b) CM-ALA~42. 5 
CM-ALR-042 . 4 
CM-ALA~42. 3 

3.993,00 
3.2SO,DO 
2.624,DO 

II - GRUPO: Artezanato-CM-A-
c) CM-ALT~42.2 

CM-ALT~42.1 

3 .260 ,00 
2.624,DO 

020 

a) CM-AAT -€LT ~21. 10 2. ?64, 00 
CM-AAT-€LT~21. 9 2 .614 ,00 
CM-AAT-€LT~21.8 2.4?9, DO 

b) CM-A- AAT -022. ? 2 .352 ,DO 
CM-A-AAT -022 . 6 2 .216, DO 
CM-A-AAT -022. 5 2.065,00 

VI - GRUPO: Direção e Assessoramento Superior - CM - DAS -
lDO 

CM-OAS-3 
~AS-2 

~AS-1 

6 . ??l,DO 
? .434,00 
6.265 ,DO 

?.017,00 
5 .229,DO 
3 . 759,00 

~ VII - GRUPO: Chefia e Assistência Intermedi ária - CM - CAI-
200 

~ III - GRUPO: Atividade de Apoio Administrativo - CMVr-AAA - ~I-3 1.33?,00 
030 

a) C~AAA-031. 6 
CM-AAA~31. 5 . ~ CM-AAA~31. 4 
CM-AAA~31 . 3 

2 .475,00 
2.341,00 
2.211 ,DO 
2.0?4,DO 

TERAIT0Rl0 FEDERAL DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de janeiro de 196? 
RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Pref'ai to Municipal de Macapá 

SE!l'lETAAIA MUNICIPAL DE DESENVOLVH.ENTO E PLA."JEJMENTO i.JPBANO 
DIVISÃO DE CCNTADLE UPBAI'J!STICO 

r EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE !MOVEIS NR Ol/67 - SEMPLADl.fi/PMM IM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA , torna rJblico a 
quem este Edital , vir ou dele tomar conhecimento que, as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará 1e Li
cença para Aegulerizeç;o dos imóveis adiante carecterizedos, todos situados neste MunicÍpio. As pessoas quesejulgarem 
com direitos sobre os mesmos deverão apresentar suas ~clamações ou impugnações por escrito no prezo de quinze (15) 
dias, e contar da data da publicação deste Edital . 

li! R INTERESSADO ENDEREÇO 
!NSCAIÇÃO CADASTRAL 

SETOR QUADRA UJTE 

01 Antonia Ferreira dos Sentas Av . Reinaldo Damasceno 22 08 60 

02 Eduardo Magno de Almeida Av . Anhanguare 10 26 315 
03 Mansueto Braga dos Santos Rue Odilardo Silva 05 15 236 
04 Luiz Gonzaga Mendes Rua Manoel EudÓxio Pereira 04 24 196 
05 ~anoel Mourão ~ns Reis Av . Henrique Galúcio 02 33 60 
00 Amilson Ferreira de Almeida Av. Anhanguera 10 45 355 
07 Aaimunda Picanço Teixeira Av . Salgado Filho 03 11 30 
09 Agnaldo de Lima Rodrigues Rua San j;os Dumor1 t . 04 41 530 
os Orivaldo de Azevedo Costa Av . Acelino de Leão 00 26 350 
10 Benedito dos Santos Lima Av. Bahia 09 43 271 
11 Floris~~lu Antonio da Silva Av . Caramuru 10 29 40 
12 Maria de Nazaré Amorim dos Santos Av. Pará 09 33 35-
13 Clarismundo da Costa Ferreira Rua Manoel EudÓxio Pereira 10 91 449 
14 Maria Gama de Carval ho Av . ProcÓpio Rolla 04 21 134 
15 Jo~~uina dos SentDs Furtado Tv,. . Aio Branco 02 5.1 85 
16 ~aldir Rodrigues Ribeiro Rue Odilardo Silva 05 20 510 
17 Cipriane de Oliveira Ferreira Av . Fab 04 53 400 
19 EspÓlio de Ml do Carmo Maciel Soares Pesa . Monteiro Lobato O? 23 270 
19 EspÓlio de Ml do Carmo Maciel Soares Rua Manoel EudÓxio Pereira 07 23 135 
20 Raimundo Rodrigues da Rocha Rua Paraná 03 34 495 

Maca pé (AP), 23 de janeiro de 1997 . 

BENEDITO BOSQLE DO CARIMJ 
Ch. da Divisão de Cont. Urbanístico 

' 

.. 

" •, 

•• 
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TERAITCRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
Cll'JSELHJ TERAITCRIAL !E EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO NV 11/85-CTE 

APROVA .O REAJLGTE OA SEGLI'IIOA SEMESTRALIDA!l: DA ESCOLA 
DE lV GRAU SANTA BAATOL~A CAPITÂNIO NO ANO !E 1985 . 

O Presidentl! do Elonselho Terri toriel de Educação , no 
uso de suas atribuições legais e, considerando o P~recer nV 
19/85-CTE , aprovado em 18 de abril de 1985. 

RESOLVE: 

Art . lV - Aprovar ~ de reajuste pera a segunda ssmes 
trelidede de 1985, e de 81~ para o reajuste do pagamento de 
professores, com bese no que estabelece e circular nV 02/85 
de Federação Interestadual dos trabalhadores em Estabeleci
mentos de Ensino do Norte e Nordeste...f"ETEENNE . 

Art . 2V - Este Resolução entrará em vigor na date de 
sua publiceção, revogada as disposições em contrário. 

Conselho Territorial de Educação, em Macepá, 24 de abril 
da 1985. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho Territorial de Educação 

CTE - Amapá 

TERRITCAIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
Cll'JSEUfJ TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N!! 12/85-CTE 

APROVA O PLANO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMÁTICA DE AVALIA
ÇÃO NO PROCESSO, A NÍVEL DE 12 GRAU, NO CENTRO DE ESTUOOS 
SUPLETIVOS "EMíLIO t.'tOICE" , EM CARÁTER DE EXPERI~CIA PE
DAGOGICA. 

O Presidente do Conselho Territorial da Educação , no 
uso de suas e tribuições legais e, considerando o Parecer nv 
23/86-CTE , aprovado em 20 de maio de 1985. 

RESOLVE: 

Art . lV - Aprovar o Pleno de Implantação da Sistemáti
ca de Avaliação no Processo, a nível de lV Grau, no Centro 
de Estudos Supletivos " Emílio Médica", em caráter experi
mental, pelo prezo de um ano , 

Art. 20 - Recomendar o encaminhamento e este Conselho de 
Educação do Relatório de avaliação da experiência pedagÓ
gice. 

Art . 3V - Este Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Conselho Territorial de Educação, em Macapá, 22 de maio 
de 1985. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho Territorial de Educação 

CTE - Amapá 

TERAITCR!O FEDERAL 00 AMAPÁ 
Cll'JSELHJ TERRITORIAL DE EDUCAÇ)\0 

RESQLÇÃO NV 13/85-CTE 

APROVA O REGIMENTO DA ESCOLA DE lV GRAU "SANTA BARTO
Ul~A CAPITANia, 

O Presidente do Conselho Territorial de Educação no 
uso de suas atribuiçÕes e, considerando o Parecer nV 24/f'!õ-. 
CTE, aprovado em 2? de maio de 1985, 

RESQVE: 

Art . l!! - Aprovar o Regimento da Escola de l!! GRAU SAN
TA BARTOLCJJtA CAPITANia, situada à Avenida IÃ.Ique de Caxias, 
908 nesta capi tel , 

Art . 2!! - Determinar que ~alquer alteração a ser efe
tuada nesse Regimento Escolar deverá ser submetida a apre
ciação e aprovação deste Colegiado e só poderá ser posto em 
execução no ano seguinte eo de sua eprovação . 

Art . 3!1 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sue publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Conselho Territorial de Educação, em Macapá, 30 de mai.o 

de 1985. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho Territorial de Educação 

CTE- Amapá 

TERAITCR!O FEDERAL 00 NAAPÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇ~O 

RESOLLÇÃO N!! 14/85-CTE 

APROVA O PLANO DE TRABALHJ ANUAL-PTA/00 - DA SECRETA
RIA DE EDUCAÇÃO E CUL Tln. 

O Presidente do Conselho Territorial de Educação , no 
uso de suas atribuições legais e, considerando o Parecer nV 
26/00 deste Colegiado, 'ãprovado em 03 de junho de 1900. 

RESOLVE: 

Art . lV - Aprovar o Plano de Trabalho Anual- PTA/00 da 
Secretaria de Educeção e Cul ture, a ser executado com re
cursos do t.EC/SEPS no valor global da CzS .14,699 . !;198 ,00 
(Quatorze MilhÕes, Seiscentos e Noventa e Nove Mil, Nove
centos e Noventa e Oito Cruzados) constituido de seis pro
jetos assim discriminados: 

1 . Apoio eo Desenvolvimento dos Sistemas de Ensino de 
2v Grau e Supletivo •• ••••••• • •• ••••••• , , . CzS • . ?00. 000,00 

2 . Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino de 2V Greu •• • • • •• ••• •• ••• CzS 1.400.000,00 

3 . Desenvolvimento de Educeção Pré-
Escolar. ......... ......... ...... CzS 2 . 100.000,00 

4 . Apoio ao Ensino de lV Grau,,,,,, CzS 2 .18? . 592 ,00 

S. Apoio eo Desenvolvimento dos Sis-
temas de lV Grau e Supletivo.,,. CzS 1.400. 000,00 

6 • Melhoria do Rendimento des séries 
inicieis de lV Grau •• •••• •• •••• • CzS 6 .912 . 405,00 

Art . 22 - Este Resolução entrará em vigor ne deta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conselho Territorial de Educação , em Macape', ll5 de junho 
de 1900. 

NILSON MONTORIL DE ~AÚJO 
Presidente do Conselho Terri toH.al de Educação 

CTE - Amapá 

TERRITOOIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLuçiW NV 15/86-CTE 

APROVA FEFORMl.l.AÇ1\0 OOS PROJETOS ~DESENVOLVIr.DITO DA 



. .,. 
Maca pá 1 05-02-8? · DIÁRIO CF ICIAL Pág. 6 

EDUCAÇÃO ESPECIAL" E "ATENDI'-ENTD AO F'flt-ESCOLAA EXCEPCIO
NAL" . 

O Presidente do Conselho Territorial de Educação, no 
uso de suas· atribuiçÕes l egais e , considerando o Parecer n2 
28/86-CTE , aprovado em 1? de j unho de 1986. 

RESOLVE: 

Art . 12 - Aprovar a refonrul açao dos Projetos "Desen
volvimento da Educação E~pecial" e "Atendimento ao Pré-Es
colar Excepcional", a serem executados com recursos oriun
dos do Centro de Educação Especial - CENESP, no valor glo
bal da CzS 238,280, 00 (Duzentos e Trinta e Oito Mil e Du
zentos e Oitenta Cruzados), assim discriminados: 

a). Desenvolvimento da Educação Espe-
cial....... . ... ...... ............ Cz$ 210 . 280,00 

b). Atendimento ao Pré-Escolar Excep-
cional . ..... ..... .............. .. Cz$ - 28 .000,00 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Conselho Territorial de Educação , em Macapá , 20 de junho 
de 1986 . 

NILSON MONTORIL DE ARAÜJO 
Predidente do Conselho Territorial de Educação 

CTE - Amapá 

TERRIT6RID FEDERAL 00 AMAPÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EllJCAçAO 

nESDLuçAD N2 16/86-CTE 

APROVA O PROJETO BOLSA DE ES lUOOS AQUISiçAD DE VAGAS NO 
ENSINO DE 12 (}lAU . 

O Presidente do Conselho Territorial de Educação, no 
uso de suas atribuiçÕes leg;:~is e, considerando o Parecer 
n2 29/86-CTE, aprovado em 1? de junho de 1986 . 

RESOLvE': · 

Art . 12 - Aprovar o Projeto BOLSA DE ESTUOOS - Aquisi
ção de vagas no Ensino de 1 2 Grau no valor de Cz$ 49 . 4?3 , 00 , 
(Quarenta e Nove Mil , Quatrocentos e Setenta e Três Cruza
dos) , ~ ser financiado pelo Ministério da Educação e Cul -
tura , através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu
cação- FNDE/Sistema de . Manutenção de Ensino- SME . 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Conselho Territorial de EducaçãQ, em Macepá, 20 de junho 
de 1986. 

NILSON MONTORIL DE ARA(jJQ 
Presidente do Conselho Terri totial de Educação 

CTE - Amapá 

COMPANHIA DE ELETRICIDAaõ 00 !W.APÁ 

EDITAL DE ALIENAÇI!.O N2 001/8?-CEA 

AVISO 

A COMPANHIA DE ELETRICIDAaõ 00 AMAPÁ - CEA , toma pÚbli-
co e comunica aos inter esses que promoverá Alienação de 
Bens I nserviveis e s ucateados, através de carta-Proposta . 

A alienação será real izada às 10:00 horas do dia 20 de 
Fevereiro de 198? na sede da companhia , si to à Av . Padre 
Julio Maria Lombaerd, 1900 , nesta cidade . 

O EDITAL completo e demais informaçÕ~= poder;o ser ob
tidos no endereço supra mencionado . 

Macapá , 2? de Janeiro de 1937 

NILDE CECILIA\!0 SANTIAGO 
Diretor Presidente 

SINDICATO OOS CONDUTORES DE VEÍCULOS ROOOJIÁRIOS 00 T. F . 
AMAPÁ 

me 04.174.199/DOOl-25 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria do Sindicato dos Condutores de Veiculas 
Rodoviários do T . F ., do Amapá , convoca todos os associa
dos que estejam em gozo de seus direitos sindicais para 
uma reunião de Assembléia Geral Extraordinária, a reali -
zar-se em sua sede social proviSÓria, na Av. Mendorça Ju
nior n2 268 , no dia D7-02- 87, às 20:00 hs. em lA convoca
çao e as 2l:DO hs. em 21 (HBV) com o n2 de SÓcios presen
tes a fim de deliberarem a seguinte ordem do dia: 

a) Leitura da ata da Assembléia Geral .Extraordinária 
anterior 

b) Debate sobre o novo salário 

c) Aumento das mensalidades. 

Macapá, 23 de janeiro de 1987 . 

WAL TER GOMES COELHO 
Presidente 

ASSOCIAÇI!.O DOS ECONOMISTA 00 AMAPÁ-AEAP 
FUNDADA EM 17 . 06 .?8 

CGC 04 173 505/0001-53 

EDITAL DE CONVOCAÇI!.O 

Pelo presente, ficam convocados os Econo~stas perten
centes à Associação dos Economistas do Amapá-AEAP, para a 
reunião de Assembléia Geral Extraordinária que será reali
zada no dia 16 de fevereiro do corrente ano, no Auditório 
da SEAD-Centro CÍvico, às 18:00 h , em primeira chamada e 
às 19:00 h, em segunda chamada , a fim de discutir e del ~be
rar sobre a seguinte Orde~ do Dia: 

12) Eleição direta para Diretoria da AEAP ; 

22) Reforma do Estatuto da Associação; 

32) Que ocorrer. 

Macapá , 27 de janeiro de 1.987. 

·~ESTLERI;~JO DOS SA\!TOS VALENTE 
Presidente da AEAP 

CA=tTÓniO JUCÁ 

PRo::tA\•AS DE CASA .'ENTu 

O Oficial do Gartório ::.\:!.! :::es:a ::idade de Macapá-TFA
AepÚblica Federativa ao :ras.il, fa;: sa~er que pretende::! se 
casar: FRA\:IS:O .J'-5 C-'AGAS CAVAL::A\!""E RIBEIRO com '.W'ILU -
CIA DA SILVA T[!YEI=A . 

Ele é filho :e :O:·.:!:":!.r:: Pe:::ro =i:!.:e:.ro e de Gerald=t Caval 
te Ribeiro . 

Ela é filha ae Vicente Teixeira '.'aura e de •.•aria Amalia 
da Silva Teixeira . 

Quem souber de qualqe~er i~pediMen :o leg=tl Q'..Je os iniba 
de casar um com o o..J:!:"c , a:use-os n3 forma d3 lei. 

~lacapá, 2? de janeiro de 1337 

DIRCE SENA DE AU.'EIOA 
Tabeliã Substituta 


